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SlIl'lÁRIO 

I'Rr:SII)[~NCIA DO GOVERNO REGIONAL 

I{l'~oluçúo n", 772/')-4 
Auturiz n Il pag:lI11elltn de lxmificnçõcs, com vencimento a 20de 
Ag,,,to do corrente nno, no âmbito do Dccrctu- Lei n". 75/R7 de 
\.\ de Fevereiro e dos Contratos de Rccquilíbr iu Financeiro. no 
montante glnhal de 3.666.6R5$OO. 

I{l',oluç'lO n", 77.1/9-4 
AUllllila o pagamenhl de juros e nmortiznçâo de capital. com 
vcuritucnto a 20 de Agosto do currento- ano, no âmbito do 
l'lntlll"llln Ad ir iona I ao Contraio de Rccqu iIíbrio Financc iro, no 
Illlllllanll' gllllml de 6.RR2.RRI)$O(), 

Ih'soluç;'1O n", 77-4N-4 
Au ibui :1 C;II11ara Municipal dn Calheta. a quuntin de 
lJ.lJlJ')j20$()O, como apoio financeiro necessário :1 rcal izuçâo 
dl' a,faliagl'ns diversas. 

I{l'~lIluç;'1O n", 775/lJ-4 
Au ihui :1 Câmnrn Municipal da Calheta, a importrrncia de 
.I.,12('.lJ22$()O, CUIIlO apoio financeiro necessário ronstruçãoà 

da c.~1. entre a E.I\1. 527 (Cales e Chnda) e a Cova do Arco ' 
Arv« ,Lt Calheta. 

l~l'~llluç:'1O n". 77(,/9-4 
AlI ihui 11 Càmar« Municipal de Câmnr« de Lobos. a quantia de 
,I.R77.50')$50, como apo io financeiro necessário :1 cunstrução 

do c.~1. entre a E,I<. 214 (Fonte Garcia) e Chore- Estreito de 
C;lInara dl' Lobos. 

!{l',oluç;'1O n". 777/'J-4 
Autot iza a aqllisiç'i\o por compra venda, com uispensa de oferta 
pl'lhhca, de um ranquc de rega no sitio das Amoreiras, concelho 
da Calhcta, polo prl'ço de 6.()()O.lX)O$00. 

Resnluçúu n", 77HN4 
AlrihuiàCâmaratvlunil'ip:ll de Machicoaim[~Jltflnciade6J5-1,(37S( II, 

/ corno apoio financeiro ncccssári: lp:u'alazer faceàsdcspesas decorrentes 
do Serviço Municipal de Hombcirus. 

Resnluçâ« n", 779/1)-4 
Atrihui 11 igreja do Colégio, a quanlia de 7.S(XJ.<.X()$(X), COIllO ap,io 
financeiro necessário 11 rccupcraçào e restauro dn referida lgrcji. 

Resolução n" 7HU/I)4 
Atribui um apoio [innncciru ao Clube Sports madeira. 110 

moutantc de IS,OOO.OOO$OO destinado à orgnnização do I<ally 
Vinho Madcirn. 

t 
I{csO(UÇ:-1O II v, 7HII9-4 

Atribui um suhsídio :1 Assol'ia'i~o Desportiva c Cultural do 
Faial, no montante de 1,400,OOO$O(), 

l{esolÍJç:' o nV, 7H2194 
AIribui um suhsíd io no" alor de (lO,OO()$OO, a vários propr ict ários 
de casas iípicus de coluro. 

Hcsoluç:io n", 7HJI9-4 
Atribui UI11 suhs ídio Associnção Académica da Universidadeà 

de Aveiro, no valor de 500.00$00. 

Resolução nV, 7H4/94 
Atribui um suhsfdio à Comissão Organizadora do IX Encontro 
Regional de Tunas, no valor de 500,000$00. 

Hcsoluç:'o II v, 7H5194 
Atribui à Cfllnara Municipal de S. Vicente a quantia de 
2.512.605S50, (;01110 apoio Iiuancciro ucccss.irio li consrruçâo 
da E.M, entre E.R. 107 (Falcus) c o Sítio da Achada Grande, 
Boa Vcnurra. 

Hcsoluç:"1O nV
• 7H1i/9-4 

Revoga o contrato de arrcndmncnto respeitante ao prédio situado 
no sítio da Ilha, Si'H) Jorge, onde Iuncionava o POSlo CI'TV ' 
Telescola. 
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o Conselho do Governo reunido em plenário, em 12 de 
Agoslo. resolveu: 

a) Autoriznr a Secretaria Regional das Finanças a proceder 
:H1 P:lg:ll11ento das bonificações com vencimento a 20 de 
Agosto do corrente ano. concedidas pelo Governo Regional da 
Região Autónoma da Madeira. nos termos do Decreto-Lei n'', 
75/H7. de 13 de Fevereiro e dos Contratos de Rccquihhrio 
Financeiro, celebrados entre cada um dos oito Municípios da 

Região e a Caixa Económica do Funchal/Banco Intcrnacicnal 
do FunchaI. SA (8AN Iro). segundousaltcrnçõcsdo mercadode 
capitais e o Decreto-Lei n", :ti(j!X(j. de IR de Outubro: 

h) As rcrtridas hon iIicnçõcs no montante global de 
3.6()6.ô85$OO. serãopagas. do modo que a seguir se discrimina: 

c) As importâncins referidas na alínea anterior. são pagas. 
conforme a dotação orçamental soh a rubrica 10.Capítulo OI. 
Divisão00.Subdivisào 00. Classilie:l~':10 Económicn05.02.02. 
alínea A) do Orçamento Regional. 

Presidênciado GovernoRegional.-O PresidentedoGoverno 
Regional. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

()UAIlIW ANEXO À HESOLUÇÃO l"\". 772/')~ 

MUNICípIOS 

BANIF 
PROTOCOLO 
PRINCIPAL 

raorocoto 
ADICIONAL ~ 

TOTAL 
. ,. 

CALHETA 134 855.00 24334.00 159189.00 

FUNCHAL 
-

321484.00 58010.00 379494.00 

MACHICO 841923.00 151920.00 993843.00 

PORTO MONIZ 63 581.00 11473.00 75054.00 

RIBEIRA BRAVA 506482.00 91392.00 597874.00 

SANTA CRUZ 380012.00 68 571.00 448583.00 

SANTANA 138 135.00 98947.00 237082.00 

SÃO VICENTE 657012.00 118554.00 775566.00 

TOTAL 3043484.00 623201.00 3666685.00 

o Conselho do Governo reunido em plenário. em 12 de 
AgoslO. resolveu: 
;1) Autorizar a Secretaria Regional das Finanças, no :Imhilodo 
Pnuocoln Adicional ao Contrato de Rccqui líhrio Financeiro. 
dos Muuicfpios da Região, a proceder ao png.uucnro da 
inlp(1I1;\IlC iade ().882.X~\9S00. referente ajuros (5.()(n.56(j$OO) 
e :1I11orl il.a~';jo decapital ( 1.87lJ J 20$(0). com vencimento a 20 
de Agoslo de IlJ l)4. a favor da Caixa Económ icn do Funchal/ 
B:1I1CO lmcrnacional do Funchal. SA (BANIF). nos termos do 
quadro seguinte: 
\1) Ficaa Secretaria Regional das Finanças aUlori/.ada a deduzir 

no duodécimo do Fundo de Equilíbrio Financeiro. calculado 
conlonnc a Lei n", 1/87.de 6 de Janeiro. e Lei n", 2N2. de lJ de 
Março.das trnnsfcrêuciascorrcuics e decapital.correspondente 
ao mês de Agosto de I \)1)4-verhas até perfazer o montante d:IS 
referidas imponâncins. devendo o remanescente. C:1SO venhaa 
existir, ser satisfeito pelas dotações das honifirnçõcs aos 
mun icíJl ios: 
c) Este encargo é pago da seguinte forma: 
10.75.05 - 5.0tn.5W$OO e IO.75,()ô - I.X7lJJ20$OO do 
Orçnmcnto da Região. 

Presidência doGoverno Regioual.-O PresidentedoGoverno 
Regional. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

QUADIW Al"\EXO À l'OIHAIUA i"". 77J/IJ~ 

DESCRIÇÃO TRAN5FERENCIA5 
CORRENTES 

TRANSFERtNCIAS 
DE CAPITAL 

TOTAL 

CALHETA 174542.50 121794.50 296337.00 

l'vlACHICO 1089697.00 760 383.00 1850 080.00 

PORTO MONlZ 82292.00 57423.00 139715.00 

RIBEIRA BRAVA 655538.00 457430.00 1 112968.00 

SANTA CRUZ 491848.50 343208.50 835057.00 

SANTANA 709 735.00 495248.00 1204 983.00 

SÃO VICENTE 850368.00 593381,00 1443749.00 

TOTAL 4054 021.00 2828868.00 6882889.00 
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c> Conselho do Governo reunido em plenário, em 12 de 
t\~OS(o. resolveu: 

Atribuir ;1 Cfuuara Municipal da Calheta, nos termos 00 
disposto no n"." do artigo 5". do Decreto Legislativo Regional 
n". 11fl)·l/i\1, de 2X de Abril, a importância de lJ.lJ()l).520S00, 
comu apoio financeiro necessário ~ realização da obra: 
"'\Sr:III:1~CIlS Diversas", integrada no Plano de luvcxmucntos 
d:1 referida Autarquia, 

[st:\ desp,:sa tem cabimento na Secretaria 10.Capítulo 50. 
Divis:'\Il I.~. SululivisãoOI, Classi lica~':10 EconómicaOX.02.05. 
Alínl'a F (Transferências de Capilal-Adminislra~':io Local). 

I'n'sid01ll:ia doGoverno Rcgionnl, -O PresidentedoGoverno 
Iü·gion:d. I\lhcrto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resoluçüo n", 77519'" 

() Conselho do Governo reunido em plenário, em 12 de 
I\gosto. resolveu: 

Atrihuir ;1 Câmarn Municipal da Calheta. nos lermos do 
disposto 110 u", 2 do artigo 5". do Decreto Legislativo Regional 
n". 11fl)·l/t'-1, de 2H de Ahril. a importância de 4.42(l.lJ22$OO, 
como apoio financeiro necessário ~ realização da obra: 
"CoIlSlrU\':l11 do C.t-.1. entre a E.t-.t 527 (Cales e Cluula) c a 
Cova do Arco - Arco da Calheta", integrada no 1'1:1110 de 
Investimentos da referida Autarquia. 

!:s1:1 dcspesa tem cabimento na Secretaria ln. Capüulo 50. 
Divis:io 1.\.Sulxl ivisãoO1.Cluxsificação EconómicnOH .02.05. 
Alínca A (Transferências de Cnpital-Administração Local). 

1'reside'fll'ia doGoverno Regional.-O PresidentedoGoverno 
l{cgioll:t1. Alberto Jo;'io Cardoso Gonçalves Jardim. 

o Conselho do Governo reunido cm plenário, cm 12 de 
'\goslo. resolveu: 

Atribuir :'1 Câmnra Municipal de Câmara de Lobos, nos 
ll'lmos do disposlo 110 n'!. 2 do art igo 5".do Dccrelo Legislalivo 
I{egiollal n", II/lJ4/M, de 2X de Ahril. a importtlllcia de 
4,H77 ,5(1)S50. como apoio fillanceiro nccess:írio ~ realii'.:l~':10 

da ohr;l: "Consllll~':io do C. M. elltre a E.R. 214 (Fonte Garcia) 
('Chote . Estreilo de Cimara de Lohos". illtegrada 110 Plano de 
Illvcstimelltos da referida Autarquia. 

Esta despcsa telll cahilllelllo lia Seeretaria 10.C:lpítulo 50. 
DiI'is:io J .~. Suhdivis:io03. Classi lica~';10 ECOIl(lIllÍca OX.02.05. 
Alínca A (Trallsferêllcias de Capjlal-Admillislra~':io Local). 

PresidC'llda doGoverno Regional.. O I'residclllcdoGovemo 
({L'gionaI.Alhcrlo Jo:io Cardoso GOIl~'alves Jardim. 

COllsidnalldo que ~ ohjectivo deste Governo Regional 
niar as infr;lcstnlluras illdispclls:íveis ao desenvoJl'imenlo da 
agricultura: 

Considerando que 110 que se refere ao concelho da Calheta. 
a concretização de lal objectivo passa necessariamente pela 
regularização do seu caud:ll de rega: 

Considerando que existe 110 Süio das Amoreiras, concelho 
da Calheta e em pleno funcion.uucnto UIII tanque de rega 
denominado "O Tanque Grande", que. emhora sendo da 
propriedade privada.tem vindo a servir-osagricultores daquele 
concelho equc é uma importante iulracsuutura.nomcadamcntc. 
no apoio :1 rega diurna; 

Considerando que ainda do ponto de vista cconóm ico e 
financeiro e de acordo com avaliação efectuada por peritos 
Iladah:íaopor ~ aqu isi~':io do prédiorústicoonde es((j implamado 
o referido Ianque; 

Nestes tcnnos, o Conscl ho do Governo reunido em plenário, 
em 12 de Agosto. resolveu: 

Uni -Adquirir por comprne venda. COI.lt dispensa de oferta 

püblicn. aos Senhores Susan Ga lc Scldon. proprietária, casada 
no regime de separação de bens com John Scldnn. de 
nacionalidade hril:lnica. naturnl de Londres. residente em 
Covcrdnlc Lodgc, quarenta e cinco. Ricluuond. Surrcy, 

lngkucrra, tituIar do mimero fiscalde comri1111 inrcccntosessenta 
e cinco milhões oitocentos cinquenta e nove mil novecentos 
noventa e sete e David Ogilvy Fairlic. viúvo, propricr.irio. de 
nacionalidade britânica. natural da Escócia. onde reside cm 
Myrcs Castlc.Auglucnuucluy Fite.titular do numero fiscal de 
contribuinte cento oitcntn e oito milhões seiscentos setenta e 
três mil setecentos qunrcnta e um. o prédio rústico onde xc 
encontra implnntado um po~'o denominado o Tanque Grande, 
com a área de quatrocentos e setenta e seis metros quadrados. 
locnlizado 110 Sftio das Amoreiras. freguesia 00 Arco da 
Calheta. cuncclho da Calheta. conírontundo a Norte e Oeste 
com Albino Luís. Sul com o Caminho e Leste com o Cnminho 
da Serra. inscrito lia rcspcctiva m:il riz c.ulnstralsob o artigo mii 
oitocentos e quarenta e quatro. faz parte tio descrito lia 
competente Conservatória do Registo Predial da Calheta soh o 
númerocento c cinco a folhas quarenta e sete verso do Livro U 
dois e inscrito a favor dos vendedores xoho número vinte e três 
mil c oitcm« e oito, a folhas cento e setenta 00 livro Gvvintc e 
nove. pelo preço de (i.OOO.OOO$OO. 

Dois - Aprovar a minuta do respectivo contrato de compra 
e venda. cujo original rica arquivado lia Secrelaria-Ger:t1 da 
Presidência em processo prúprio, 

Três - Malldatar o Secret:írio Regional das Fin:lfl~'as para. 
em represellla~';'io da Regi;'io Aullílloma.outorgar lia resIlCct iI'a 
escritura plíhlica de compra e venda. 

Esta despesa tem cahimenlo orçamelltal pela Secretaria 10. 
CapíllJlo 02, Divis;'io 03. Suhdivis;'io 00. Classifica~~:io 

Econ(lIl1 ica 07.U 1.0I. 

PresidênciadoGovemo Regional.-O Presidellle doGoverno 
Regional. Alberto Jo;'io Cardoso GOllplvcs Jardim. 

O COllsclho do GoveJ'llo reuuido em plcll:írio, em 12 de 
Agosto. resolveu: 

Alrihuir ~ ctunara Municipal de Machico. 1l0S lermos do 
disposto IlO artigo 3'1. do Dl:crelo Legislalivo Regiopalll". 11/ 
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1)-1/"'1. de 2X de Abril, e na alínea c) do n". I da Portaria n'', Y)/ 
1)-1. de 2.\ de Maio, a importância de 6.354.137$00. como apoio 
fin:lIlL'Ciro necessário para fazer face às despesas decorrentes 
do Serviço Municipal de Bombeiros. 

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 10.Capítulo OI. 
Divisão (Xl. Suhdivisão (Xl. Classificação Económica04.0 1.05 
(Tr:1I1sferências Correntes - Administração Local). 

PresidênciadoGoverno Regional. -aPresidentedo Governo 
Regional. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

o Conselho do Governo reunido em plenário, em 12 de 
l\gosIO. resolveu: 

Conceder um subsidio. nos lermos do disposto do al'I igo 
21". do Decreto Lcgisl.uivo Regional n", IIN4/M, de 2X de 
Abril. no mont.uuc de 7.500.000S00. ii Igreja do Colégio 
destinado ii recuperação e restauro da referida Igreja. 

Esta despesa (em cabimento orçamenta' n:l Sccrctnria lO. 
('apílu\o OI. Divisão 00. Subdivisão 00. Classif'icação 
F.l'OIHímica O·U)2.0I.E. 

PresidênciadoGoverno Regional.-aPresidente do Governo 
Regional. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

o Conselho do Governo reunido em plenário. em 12 de 
Agosto. resolveu: 

Autorizar a Secretaria Rcgional d:1S Finnnçns a atribuir uma 
comparticipa~':\o ao Clube Spons Madeira. no numtnntc de 
15.000.000$00. destinado ii organização do Rally Vinho da 
Madeira, nos lermos do artigo 21°. do Decreto Legislativo 
Regional n", 11/lJ4/M. de 2X de Ahril. 

A presente despesa temcabimento orçnmcntnl naSecretaria 
10. Capítulo OI. Divisão 00, Subdivisão 00. Classificnção 
ECOlHímica ()4.02J11. Alínea E. 

PresidênciadoGoverno Regional. -aPresidentedo G1lverno 
Regional. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

() Cunxclho do Governo reunido em plcu.irio, em 12 de 
i\ gosto, rcsolvcu -ao ahrigo do artigo2 I", do DecretoLcgixl.u ivo 
Regional n", J 1;'}4/M. de 2X de Abri I - airihuir um subsidio de 
1.-100.000$00 ii Associnçâu Desportiva e Cultural do Faial. 
destinado a custear despesas com a realiza~':\o do XIII Feslivai 
da Cançãodo Fninl.dado quc cstc evento incentiva acriatividrulc 
a nível do compositores e poetas. 

Este subsúlio tem cabimento na Secretaria Oh. Capitulo 50. 
Divisão 14.Suhdivis:\o()2. Classificação ECOm'1Il1 iC:I 04.m.O I. 
do Orç.uncnto da RAM para 11)1)4. 

Prcxidência doGoverno Regional. -aPresidentedo Governo 
I{egional. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

a Conselho do Governo reunido em plenário. em 12 de 
Agosto, resolveu -ao abrigo do artigo 21v.do Decreto Legislativo 
Rcgiunal n". IIN4/M.de 2X de Ahril- atribuir um subsídio de 
CJO.O()O$()O a cada um {los proprietários de casas típicas de 
colmo a .scguir discriminados. dado o interesse cultural e 
turístico na conservação das características dessas habitações: 

-Maria Marques
 
-Maria Calueira da Silva
 
-José Vcrissimo da Cosia
 
-José Marques Rodrigues
 
-José Teixeira da Silva
 
-Ana Cândida Mcudonça
 
-Iria Marques de Assun~':\o
 

-Jouquim Luís Teles Júnior
 
-Adcluidc Ciuvalho Spínoln
 
-Schastiana Augusta f-.S. llcuadito 
-Antúuio Caldeira da Silva 
-Maria f-igueira Chaves 
-Ana Ferreira de Freitas Gomes 
-Mnria Alves Marques da Silva 
-José Teixeira Agostinho 
-António Abreu 
-António Gomes 
-Manucl Gnbricl de Gouveia 
-João José Mendonça Júnior 
-Gcorgina Caldeira de Freitas 
-Rcssurcição de Gouveia 
-António Freiras D'Ascenção 
-Conxtantino Teixeira da Conceição 
-Ana da Conceição Cosia 
-Mnria Judite Teixeira Vieira 
-Maria de Sousa 
-Mnria da Conceição Vieira 
-Jcsus Francisco de ameias 
-Conccição Caldeira da Silva Andrade 
-Carolina de Jesus 
-Ana de Jesus 
-Luís Alves 
-Maria Isabel Teixeira Silva 
-Ana Cândida de Freiras 
. Virgínia Nunes de S{I 
-Maria de Jesus. 
Extcs suhsúliox IL~III cahimcnln na Secretaria oe). Capüulo 

50. Divisão 12. Subdivisão 05. Classificação Económic« 
04.03.0 I. do Orçamento da RAM para ]LJLJ4. 

PresidênciadoGoverno Regional.• aPresidentedoGoverno 
Regional. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

o Conselho do Governo reunido em plenário, cm 12 de 
Agosto. resolveu - :10 abrigo do artigo21v.do DecretoLegislativo 
Rcgional n". IIN4/M. de 2X de Ahril- atribuir um subsídio de 
500.()OO$O() ii Associação Académica da Universidade de 
Avciro - Núclco de Geologia. destinado a clJ~tear despesas com 
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:lllI!!:Illi la~':lo de um Certame lntcrnacional de Rochas. Mincrais 

e Fússeis. em Aveiro. de ~O de Abri Ia 15de Maio de 11) 1) 4 . dado 
-= que 110 mesmo se cncontmvn representada a Região Autónoma 

da Madeira com exemplares únicos a nível mundial. 
Este <uhxklio tcm cahimcnto na Secretaria Of). Capítulo 50. 

Divisão 15.Sulxlivisão 00. C'lassificação Económ ica 04.02.0 I. 
do Orçamento da RAM para 1l)1)4. 

l'rcxidênciado Governo Regional. -O Presidente do Governo 
Regional. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

o Conselho do Governo reunido em plenário. em 12 de 
I\gOSIlI. resolveu •ao abrigo do art igo21".do Decreto Legislativo 
Rcgional n". IIN4/M. de 2X de Abril- atribuir um subsídio de' 
5(KUK)()')(KI ii ComissãoOrgnnizadorado IX Encontro Regional 
(iL' Tunas. destinado a custear despesas com a realização do 
referido evento. na Ribeira Brava. 

1\ referida comissão é consumida pelas direcções da 
I\ss(lcia~':lo Cultural e Desportiva de S. João - Ribeira [Irava e 
lb Casa do Povo da Ribcira Brava. 

Este xubsidio tcrucahimcnto na Secretaria O(). Capüulo 50. 
Divis:'Il) 14.Subdivisão 02. Classi fica~':lo Económicn04.m.O I. 
do Orç.uucnto da RAM para !lJlJ4. 

I'll'sidênl'ia doGoverno Regional. -O Presidente do Governo 
Region:lI. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Rcsoluçán n~. 7X5N-I 

O Conscl ho do Governo reunido em plenário. em 12 de 
Agosto. resolveu: . 

Atribuir à Câmara Municipal de S. Vicente, nos termos do 
disposto no n", 2 do artigo 5".(kl Decreto Legislativo Regional 
n", 11jl)4/M. de2R de AbriI. a importância de 2.512.Ú05S50. 
como apoio financeiro necessário à realização da obra: 
"Construção da E.M. entre a E.R. 107 (Falcas) e o Súio da 
Achada Grande· Boaventura", integrada no Plano de 
lnvcstimcntos da referida Autarquia. 

Esta despesa tem cnbimcnto na Secretaria 10.Capítulo 50. 
Divisão I~. Subdivisão II. ClnssificnçãoEconómicaOX.02.05. 
Alínea B (Transferências de Cnpiral-Administrnção Local). 

Prcsidênciado Governo Regional. -O Presidente do Governo 
Regional. Alberto Joãó' Cardoso Gonçalves Jardim. 

O Conscl ho do Governo reunido em plenário, em 12 de 
Agosto. resolveu revogar. por acordo entre as partes. o cont rato 
de nrrcnd.uncnto respeitante ao prédio situado no Sítio da Ilha. 
São Jorge. Concelho de S:\I1I:\I1a. onde funcionava o Posto do 
CPTV -Tclcxcola. face ii inexistência de interesse público. 

Presidência do Governo Regional. -O Presidente do (iovcrno 
Regional. Alberto JO;IO Cardoso Gonçalves Jardim. 
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Preço deste número: 60$00 -
ASSINATURAS "O Preço dos anúncios é de 115S00 a 

linha. acrescido do respectivo IV1\. 
"Toda a correspondência relativa a 

amincios e a assinaturas do Jornal	 Con'4'I.'~ (Ano) 7 561$00 (s.",ee Ir~I) J 780$00 
Cada Série 25().\$00 1 252$00 dependendo a sua puhlicação do 

Oficialdeve ser dirigida i'I Secretaria pagamenlo muccipado a efectuar na 

-Gcral da Presidência do Governo Secretaria-Geral da Presidência do 
NI'llUl'ru, c SUph'lIll'nluili . Prl'~n pur páL!,lllõl I fl$nO 

t\ e... h·' valo r (" nrrl'~rl'lIl 11'\ p"l'h'l',de currclo Governo Regional da Madeira" Regional da Madeira" 
(I'lIrl:orl:o ,,- 2/~~ de H II" .1:0 nelru) 

Execuçüo gr:írica "Jurnnl Oficlu!" 




